
 
 
                                      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

 

 
AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2026   
 
 
Autorizo a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art.74, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme documentos anexados aos autos e parecer jurídico constante no 
processo, tendo como objeto a Contratação do “DJ MARQUINHOS ESPINOSA” para 
apresentação no dia 05/06, durante o 10º Festival Gastronômico do Greifo, evento que compõe 
o calendário oficial das festividades em comemoração aos 114 anos do Município de Porto 
Murtinho/MS, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico.  
  
AUTORIZO a despesa, em cumprimento às determinações do art. 72, inciso VIII, contidas na 
Lei retro mencionada. 
 
OBJETO: Contratação do “DJ MARQUINHOS ESPINOSA” para apresentação no dia 
05/06, durante o 10º Festival Gastronômico do Greifo, evento que compõe o calendário oficial 
das festividades em comemoração aos 114 anos do Município de Porto Murtinho/MS.  
   
FAVORECIDO: MARCOS DE OLIVEIRA ESPINOSA 83111840115, inscrita no CNPJ: 
45.163.468/0001-35.  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).  
  
PRAZO:  90 (noventa) dias. 
 
Porto Murtinho-MS, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA 
        Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 
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